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1. OBJETO 1)01 
CERTAME: 
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PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, POR REGISTRO DE PREÇO, PARA 
ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA DESTINADA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃODESERVIÇO 
DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA ATENDER A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
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OS TRABALHOS 	SERÃO 	CONDUZIDOS POR SERVIDOR 
DESIGNADO, 	DENOMINADA 	PREGOEIRA, 	MEDIANTE 	A 
INSERÇÃO E MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU 
TRANSFERIDOS DIRETAMENTE PARA A PÁGINA ELETRÔNICA 
I ITTPS://WWW.COMPRASBATALIIA.COM.BR/. 0 SERVIDORTszÁ, 
DENTRE OUTRAS, AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES: COORDENAR 0 
PROCESSO LICITATÓRIO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR AS 
IMPUGNAÇÕES E CONSULTAS AO EDITAL, APOIADO PELA 
EQUIPE RESPONSÁVEL PELA SUA ELABORAÇÃO; CONDUZIR A 
SESSÃO PÚBLICA NA  INTERNET;  VERIFICAR A CONFORMIDADE 
DA PROPOSTA COM OS REQUISITOS ESTABELECIDOS NESTE 
EDITAL; DIRIGIR A ETAPA DE LANCES; VERIFICAR EJULGAR AS 
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; RECEBER, EXAMINAR E DECIDIR 
OS RECURSOS, ENCAMINHANDO ik AUTORIDADE COMPETENTE 
QUANDO MANTIVER SUA DECISÃO; INDICAR 0 VENCEDOR DO 
CERTAME-

' 
 CONDUZIR OS TRABALHOS DA EQUIPE DE APOIO; E 

,NCANHA R 0 PROCESSO DEVIDAMENTE INSTRUIDO A F 	MI 
AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA ADJUDICAÇÃO E PROPORA 
HOMOLOGAÇÃO. 

3.  
ORGAOS 

INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI 

4.  
CRITIERIO DE 	' 

3 ULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM 

5.  
DATA E HORA DE 

INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

09H:59M DO DIA 24/02/2023 (HORÁRIO DE  BRASILIA).  

6.  

' , 

DATA E 	OR.  
Ii  \J I TE PARA 

ESC LAECIME NT R  
0 E 

IMPUGNAÇÃ'o: 

I3H:30M DO DIA 03/03/2023 (HORÁRIO DE  BRASILIA). 
'IS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS DEVER/10 SER ENVIADOS 

EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA: 
WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR  

7.  
DATA E HORA 

FINAL  OAS  
PROPOSTAS: 

09H:59M DO DIA 08/03/2023 (HORÁRIO DE  BRASILIA).  

8.  

DATA DE 
ABERTURA DAS 

PROPOSTAS- 
SESSÃO PÚBLICA: 

10H:00M DO DIA 08/03/2023 (HORÁRIO DE  BRASILIA).  
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9.  LOCAL: https:ilwww.comprasba ta th a  .co  nt 1) ri 

10.  
M ODO DE 
D1SPUTA ABERTO E FECHADO 

11 . LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL: 

, 

. 	, 	. 	. 
 

1. LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
2. DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 
3. DECRETO FEDERAL N° 7.892/2013, 
4. DECRETO N° 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012 
5. LEIS COMPLEMENTARES N° 123/06 E 147/2014 
6. DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015 
7. SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 
1993 
S. 	AS EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

12. 
PRAZO DE 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

0 PRAZO DE VALIDADE QUE DEVERA CONSTAR NA PROPOSTA. 
NÃO  SERA  INFERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTARDADATA 
DE SUA APRESENTAÇÃO 

1 3. DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

AS REGRAS REFERENTES AOS ORGAOS GERENCIADOR E 
PARTICIPANTES, BEM COMO A EVENTUAIS ADESÕES  SAO  AS 
QUE CONSTAM DA MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

14.  
QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA 
ESPECIFICA 

Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante forneceu ou fornece serviços e/ou bens 
compatíveis com o objeto deste Pregão. 0 atestado devera ser impresso em 
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo 	ser 	assinado 	por 	seus 	sócios, 	diretores, 	administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de 
seu nome completo e cargo/função. 

15.  DI  SPONIBILIZAÇ 
ÃO  DO EDITAL 

0 EDITAL ESTA DISPONIBILIZADO, NA INTEGRA, NO ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: WWW.COMPRASBATALHA.COM.BR/,  E TAMBÉM 
PODERÃO SER LIDOS E/OU OBTIDOS NA SALA DE REUNIÕES 
COM A EQUIPE DE PREGÃO, NO ENDEREÇO NA PRAÇA DA 
MATRIZ, N° 141, CENTRO, BATALHA-P1, NOS DIAS ÚTEIS, NO  
1-10RARIO DAS 08:00 As 1300, MESMO ENDEREÇO E  PERIOD°  NO 
QUAL 	OS 	AUTOS 	DO 	PROCESSO 	ADMINISTRATIVO 
PERMANECERÃO 	COM 	VISTA 	FRANQUEADA 	AOS 
INTERESSADOS. 

Batalha (PI), 16 de feverviro de 2023 

0(51-- fkAt.ku. 
10 DEDE ADUA SILVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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1. DO CREDENCIAMENTO 

1.1. 0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DE 
BATALHA que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, 
em sua FORMA  FT  FTRÔNICA. 

1.2. 0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras de Batalha, no sitio 
https://w ww.  co  mprasb a ta lha.  co  m. b  

1.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

1.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como fumes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

1.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS DE BATALHA e mante-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credencianiento regular no PORTAL DE COMPRAS DE 
BATALHA. 

2.2.  Sera  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.3.1.Probidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

2.3.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei  if  8.666, de 1993; 

2.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

2.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

2.3.7.0rganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plendrio). 

2.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo as seguintes declarações: 

2.4.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

2.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

2.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microetnpresa, empresa de pequeno porte. 

2.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.4.3. Que cumpre os requisites para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalicias; 

2.4.4.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

2.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

2.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SL11/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009. 

2.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição 
Federal; 

2.5. A declaração filsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
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3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

3.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

3.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, 
§ 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

3.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo  onus  decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

3.6. Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

3.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

4.1.0 LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE 0 PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA FLFTRONICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

4.1.1. Valor unitário de cada Item e total do Lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

4.1.2. Marca de cada item ofertado quando for o caso; 

4.1.3. Fabricante de cada item ofertado quando for o caso; 

4.1.4.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a  Conti 	tada. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencidrios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
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4.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital 

5.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 

5.2.1. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo cm sentido 
contrario, levado a eteito na fase de aceitação. 

5.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.4. 0 sistema dispornbilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

5.5.1. 0 lance devera ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital 

5.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado c registrado pelo sistema. 

5.8. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

5.10. A etapa de lances da sessão pública  tend  duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
5.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

5.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se- á automaticamente. 

5.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor prego. 

5.14. Em caso de fiilha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras de Batalha, 
https://www.comprasbatalha.com.brl, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresariaL 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 
da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
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5.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inrior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que piimeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferencia em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate  sera  aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
as margens de preferencia, conforme regulamento. 

5.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no  Art.  3', § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

5.27.1. Produzidos no pais; 

5.27.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

5.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

5.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

5.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

5.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.29.1. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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5.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) HORAS, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

5.30. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

5.30.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do  art.  7° e no § 
9' do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

6.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no  art.  176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em 
razão do disposto no  art.  184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

6.3.  Seri  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
maximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prego manifestamente 
inexequível. 

6.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos serviços e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

6.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no minam, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a 
ocorrência  sera  registrada em ata; 

6.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de fimcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) HORAS, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

6.6.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, forrnulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 



.41* 
Batalha  

aim* 	.02,00  

ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n°141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Batalha-PI 

H5.'0'14 
Ass.. 	 

6.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta7 

6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

6.9. 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.9.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 6. subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

7. DA HABILITAÇÃO. 

7.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIIVIE1R0 LUGAR, 0 
PREGOEIRO VERIFICARA 0 EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO A EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

7.1.1.Possuir Cadastro do Portal de Compras de Batalha; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS eoeo Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas — CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.ju.s.bri improbidadc_admiconsultar_requerido.p  hp  ). 

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU; 
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7.1.5. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.5.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente A sua desclassificação. 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por fitlta de 
condição de participação. 

7.1.7.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar  if  123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA, em relação A habilitação jurídica, A regularidade fiscal 
e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

7.2.1. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS DE BATALHA, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(eies) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) HORAS, sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A integridade do 
documento dig)taL 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos  terms  deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

7.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 
do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 

7.8.2.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.8.3. Em se tratando de rnicroempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio WWW.portaidoempreendedor.  go  v. br ; 

7.8.4.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agencia; 

7.8.6.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.8.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

7.8.8.0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

7.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurklicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

7.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
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termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda NacionaL 

7.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
7.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

7.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

7.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como rnicroempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
n° 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos Altimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

7.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.10.2.1.No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

7.10.2.2.t admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato sociaVestatuto 
social 

7.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de  
indices  de Liquidez Geral  (LO),  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG — Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

SG  — Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Ativo Total 
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Ativo Circulante  
LC  = 	Passivo Circulante 

7.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio liquido minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do  kern  pertinente. 

7.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na 
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

7.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante forneceu ou fornece serviços e/ou bens compatíveis com o objeto deste Pregão, 0 atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

7.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior A. fase de 
habilitação. 

7.13. Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma  sera  convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias Citeis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante 
tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

7.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.16.  Seri  inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste EditaL 

7.17. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 



F1s.:09 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n°141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 - Batalha-PI Batalha 

  

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em  lingua  portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a UM= folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, niimero da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e  sera  levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,  model),  tipo, 
filbricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

8.4. A oferta deverá ser firme e iireCisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

83. 	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta de outro 
licitante. 

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na intemet, após a homologação. 

9. DOS RECURSOS. 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fitse de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,  sera  concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(eres) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, finidarrrntadamente. 
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9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificara as 
condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em prazo de três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC if  123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

10.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

10.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat"),  ou  e-mail,  ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

10.6. A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS DE BATALHA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

11.1. 0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 



F15 ./.01 
Ass 	 

ESTADO DO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n°141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/ 0001- 86 — Batalha-P1 

  

12. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. 0 Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da 
Administração Pública. 

12.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante 
e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 
propostas apresentadas; 

12.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos do certame para registro de pregos e gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços. 

12.4. Orgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

12.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos 
iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo as normas vigentes. 

12.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

12.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

12.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

12.9. Serão registrados na ata de registro de pregos os pregos e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva; 

12.10.  Sera  incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no  art.  3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

12.11. 0 registo a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos  
arts.  20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

12.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

12.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas  con 	atações e 
somente  sera  utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013; 
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12.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11  
sera  efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do  art.  13 do Decreto Federal 7.892/2013 e 
quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos  
arts.  20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013; 

12.15. 0 anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que 
conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame. 

12.16. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do 
certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição 
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de 
condições; 

12.17. As contratações obedecerão conveniência e is necessidades do Município de Batalha-PI; 

12.18. A contratação com os fornecedores registrados  sera  formalizada por meio de contrato 
(conforme minuta do anexo) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou 
autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei  if  8.666/93; 

12.19. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá 
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta 
do contrato. 

12.20. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

12.21. Os pregos registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços e neste Edital. 

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) sera(ão) convocada(s) para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo MáXif130 de 05 (cinco) dias Ateis, a contar do recebimento 
da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito 
da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na 
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo,  e-mail  eletrônico ou outro meio de registro, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

13.3. É facultada a Prefeitura Municipal de Batalha, quando a(s) convocada(s) não comparecer no 
prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, 
recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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13.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Batalha. 

14. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

14.1. Caberá a Comissão Permanente de Licitação  con-to órgão gerenciador a pratica de todos os atos 
de controle e administração do Sistema de Registro de Pregos, e ainda o seguinte: 

14.2. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 

14.3. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de constam), promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização; 

14.4. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

14.5. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes; 

14.6. Confirmar junto aos orgios participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

14.7. Realizar o procedimento licitatório; 

14.8. Gerenciar a ata de registro de preços; 

14.9. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

14.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 

14.11. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

14.12. 0 órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das 
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6. 

15. DAS COMPEXLINCIAS DO  (*GAO  PARTICIPANTE 

15.1. 0 órgão participante  sera'  responsável pela manifestação de interesse em participar do registro 
de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, 
local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo 
de referência ou projeto básico, nos termos da  Lein°  8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de pregos do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 
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15.2. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 

15.3. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, 
sua concordância como objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

15.4. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 

15.5. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descurnprimento das 
obrigações contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

15.6. A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de 
Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por 
órgãos não participantes. 

16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGA.0 OU ENTIDADES 
NA() PARTICIPANTES 

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
órstio Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

16.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Pregos, 
quando desejarem fizer uso da Ata de Registo de Preços, deverão man&star seu interesse junto ao 
Orgito Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos serviços, decorrente de adesão, desde 
que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.4. 0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem  (art.  22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo 
Decreto n° 9.488, de 2018); 

16.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes  (art.  22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo 
Decreto n° 9.488, de 2018); 

16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou coutratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do 
artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013; 
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16.7. A Prefeitura Municipal de Batalha poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto  if  7.892/2013, respeitando o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

16.8. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de clausulas contratuais, em relação As suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, confonne o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital 

18.3. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

18.4. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

18.5. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

18.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

18.5.2. A contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.5.3.A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei 

18.6. 0 prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência. 



Fls .fr.) 
Ass 	  

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ, n" 141 — Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — BataIII a-PI Batalha 

  

18.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no  
art.  29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do  art.  6°,  III,  da Lei  if  
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.8. Por ocasião da assinatura do contrato e/ou da ata de registro de pregos,  sera  exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato e/ou da ata de registro de preços. 

18.9. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de pregos. 

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referencia. 

22. DO PAGAMENTO. 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital 

23. DAS SANÇÕES ADMINIS IRATIVAS. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei  if  10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 

23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

23.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

23.1.3. Apresentar documentação falsa; 
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23.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

23.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

23.1.6. Não mantiver a proposta; 

23.1.7. Cometer fraude fiscal; 

23.1.8. Comportar-se de modo inidâneo; 

23.2. 0 atraso injustificado ou retardamento na prestação dos serviços objeto deste certame sujeitará 
a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o  art.  N° 86, da Lei N°8666/93. 

23.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Batalha-PI, e poderá cumular  corn  as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

23.3. A inexecução total ou parcial do objeto contiatado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N°8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Batalha-P1, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Batalha-P1,  sera  aplicado o limite máximo temporal previsto para a 
penalidade 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo  corn  o inciso IV do  art.  N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c  
art.  N°7° da Lei N° 10.520/02 e  art.  N°14 do Decreto N° 3.555/00. 

23.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

23.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Batalha-PI as sanções administrativas 
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

23.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA 

PRAÇA DA MATRIZ. se .141 —Centro — CEP: 64.190-000 

CNPJ: 06.553.903/0001-86 — Esatal h a-P I Batalha 

  

23.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsifiettção ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema https:. IW  VW  .00 rnpra sb a a 1 ba  co  ift. b 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de ate 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação,  sera  definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterior à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente pdr meio eletrônico via internet, em can-ipo próprio do Sistema Portal de Compras de 

Batalha no endereço eletrônico littps://ww w. c o  nip  ra s b a ta iha .com.bri:  

24.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

24.9. As respostas as impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sitio !.ttps'/www.comprasbatalha.com.hri, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

24.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pela proponente. 

24.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme 
o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referencias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de  Brasilia  —DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os ititeressados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  sera,  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
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25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os  prams  em dias de expediente na 
Administração. 

25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

25.10. 0 licitante é o responsável pela lidelidadt e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer  Ise  da licitação. 

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital 

25.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de &to superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 
e contraditório. 

25.12.1. 	A anulação do pregão induz A do contrato. 

25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

25.13. É facultado A autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.14. 0 	Edital 	está 	disponibilindo, 	na 	integra, 	no 	endereço 	eletrônico: 
https://www.comprasbatalha.contbri, e também poderão ser lidos eiou obtidos no prédio da Comissão 
Permanente de Licitação, situado na Praça da Matriz, 141, Centro, na Cidade de Batalha (PI), no 
horário das 08h0Omin (oito horas) As 13h0Omin (treze horas), mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I— TERMO DE REFERENCIA; 
ANEXO II—  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO  III  — MINUTA DO CONTRATO; 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
0 presente termo de referência tem por objeto o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, PARA 
ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA-PI. 

2. JUSTIFICATIVA: 
Justifica-se a Contratação de empresa para prestação de serviço de digitalização de documentos, para 

atender a Prefeitura Municipal de Batalha-PI, visando a melhor organização documental e a sua preservação em 
formato digital. 

A Administração Pública necessita dos supracitados serviços, tendo em vista o crescente recebimento e 
geração de documentos em vários formatos, ano a ano, e cujo o volume de produção torna impraticável o 
armazenamento de todo o material, além da demora em disporubilização e riscos de desgaste dos arquivos pelo 
intenso manuseio fisico dos papéis. 

Nesse contexto, a contratação ora em comento exerce papel de suma importância, com vistas a propiciar 
condições favoráveis para o bom funcionamento da Administração MurficipaL 

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATORIA: 
O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de produtos/serviços 

com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços para prestação dos serviços do objeto 
acima, estamos visando a simplificação e otimização dos processos de licitação para a Administração Pública. 
Outro aspecto importante é que  corn  o registro de preços suprirá as demandas existentes, de acordo como forem 
sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos 
fmanceiros de forma sustentável, podendo inclusive, melhorar a organização das compras/serviços através da 
implantação de um cronograma. 

Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os tninimos necessários para assegurar que a 
contratação se de de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e ainda, 
assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações constantes neste termo de 
referência e as exigências edilicias são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de produtos de qualidade 
e que atendam is necessidades do Município. 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

ITENS DESCRIÇÃO LNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

I 

DIGITALIZAÇÃO DE 
DOCUMENTOS, balancetes, 
procedimentos licitatórios, textos 
impressos, com ou sem 
ilustração, em preto e branco; 
Cor: escala de cinza. Os 
documentos devem ser 
digitalizados a  unit  resolução  
minima  de 300  dpi  e ser 
processados para o formato PDF 
de múltiplas páginas com  OCR  
(Reconhecimento óptico de 
Caracteres) em documento 
pesquisáveL 

UNIDADE 600.000 
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5. 	LOCAIS, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DOS ARQUIVOS DIGITALIZADOS 

5.1. 	A Contratada deverá prestar os serviços na Sede da Prefeitura Municipal de Batalha-PI, em local 
disponibilizado pela mesma para a Contratante instalar seus equipamentos e executar os serviços contratados, 
no Endereço - Praça da Matriz, N° 141 — Centro — CEP: 64.190-000. 
5.2. 	Os serviços serão prestados em dias úteis, de segunda a sexta-feira, com horário estipulado pela a 
Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 
5.3. A Contratada deverá proceder com a: 

a) Identificação da documentação a ser arquivada digitalmente; 
b) Análise da documentação; 
c) Separação de Documentação; 
d) Desmonte das documentações físicas, quando em pastas; 
e) Digitalização da documentação; 

Processamento dos arquivos gerados; 
Indexação dos arquivos; 

h) Arquivamento dos arquivos em meio digital:  HD  ou outra midia digital; 
i) Arquivamento em meio digital: nuvem  (cloud);  
1) 
	

Remontagem das documentações físicas quando em pastas; 
k) Apresentação da quantidade de documentações geradas e Processadas. 
1) 
	

Dispombilização de fen-amenta de controle de arquivos 

5.4. 	A Contratada deverá executar e entregar os Arquivos com os seguintes requisitos: 

a)  
b)  
c)  

d)  
e)  

Os Arquivos gerados 
Os Arquivos gerados 
Deverá proceder a 
gerenciadores; 
Deverá disponibilizar 
Deverá disponibilizar 
Deverá disponibilizar 

devem ser no formato PDF em resolução  minima  de 300  dpi;  
devem ser pesquisáveis; 
indexação dos arquivos para facilidade  ern  arquivamentos, via softwares 

os arquivos em nuvem; 
os arquivos via midia  HD  Externo; 
os arquivos em midia física: mínimo 03 mídias externas; 

5.5. 	Toda documentação física recebida pela Contratada, deverá ser protocolada, e ficará responsabi1i7ada 
executante do serviço; 
5.6. 	Documentação recebida pela Contratada deverá permanecer nas dependdncias da entidade contratante; 
5.7. 	A Contratada terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da documentação, para que 
proceda com a devolução da mesma a Contratante. 
5.8. 	A Contratada  tell'  um prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a devolução da documentação, para que 
proceda com a dispornbilização dos arquivos gerados em nuvem a Contratante. 

6. ATESTAÇÃO TÉCNICA: 
6.1. 	Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
forneceu ou fornece serviços e/ou bens compatíveis com o objeto deste Pregão. 0 atestado deverá ser impresso 
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, 
diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome 
completo e cargo/função. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. 	Compete a Contratante: 
7.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários 

para a execução do objeto; 
7.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos 

termos do  art.  67 da Lei n° 8.666/93. 
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7.1.3. Notificar por escrito a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos Serviços, fixando prazo para a sua correção. 

7.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado. 
7.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente. 

8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. 	Em cumprimento as suas obrigações cabe a Contratada,  akin  das obrigações constantes das Condições 
do Serviços do Objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
8.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação vigente, ou 

quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los; 
8.1.2. A CONTRATADA deverá executar os Serviços no período indicado no contrato; 
8.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciar a execução do objeto após a ORDEM DE SER VICO emitida pela  

Secretaria Municipal Demandante de BATALHA - PI, devendo fornecer o objeto dentro dos prazos  
determinados no contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do  pram  a CONTRATADA  
ficara sujeita à mulia contratual. 

8.1.4. A CONTRATADA devera responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciarias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não tem nenhum vinculo 
empregaticio  coin()  Município de Batalha; 

8.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Ptiblicos e pagar, as suas expensas, as 
multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 

8.1.6. Outras obrigações constantes da minuta de Contrato e dos anexos. 
8.1.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalinente, pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução do contrato; 
8.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar a CONTRATANTE, através do líder ou 

diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou 
o resultado fmal da execução do objeto; 

8.2. A CONTRATADA não  sera  responsável: 
8.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
8.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e no Contrato a ser 

assinado com o Município de Batalha - PI. 
8.3. 	0 Município de Batalha - PI não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

9. FISCALIZAÇÃO 

9.1. 	0 acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por representante da 
Contratante designado pela Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 
9.2. 	0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do  
art.  67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.3. 	0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual,  conform  disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.4. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o  art.  70 
da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.5. A fiscalização do fornecimento dos bens e/ou serviços pela CONTRATANTE não exonera nem diminui 
a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão as Clausulas 
contratuais. 
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9.6. 	Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capitulo  III,  da 
Lei n° 8.666/93. 

10. VIGÊNCIA 

10.1. 0 Contrato terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do  art.  57, inciso H, da Lei n° 8.666/93, garantida a sua eficácia após 
a publicação do extrato no Diário Oficial do Estado, que  sera  providenciada pela CONTRATANTE. 
10.2. A contratação desse serviço não implica vinculo empregaticio de qualquer natureza, podendo a rescisão 
do contrato ocorrer nos termos do  art.  79 da Lei n. 0  8.666/93. 

11. PENALIDADES 
A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de BATALHA 
- PI será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuim 
de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
11.1. Cometer fraude fiscal; 
11.2. Apresentar documento falso; 
11.3. Fizer declaração falsa; 
11.4. Comportar-se de modo inidõneo; 
11.5. Não assinar a Ata de Registro de Pregos no prazo estabelecido; 
11.6. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
11.7. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
11.8. Não mantiver a proposta. - 
11.9. Para os fins da Subcondição 10.4, reputar-se-ão inidõneos atos como os descritos nos artigos 90, 92,93, 
94, 95 e 97, da  Lein.°  8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada. 

12. SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993, a Contratada que pela inexecução 
total ou parcial- das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar A 
CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 
12.1.1. Advertência  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 
12.1.2. Multa moratória  de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso injustificado 

na providência necessária e 1% por dia após o 30° dia de atraso acumulada com as multas cominatórias 
abaixo: 

12.1.2.1. 	Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim entendidas 
aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse percentual será de 10% (dez 
por cento); 

12.1.2.2. 	Multa de 10% (dezpor cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução total, com 
ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

12.1.3. Suspensão temporária  do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar com a 
entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

12.1.3.1. 	Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
12.1.3.2. 	Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
12.1.3.3. 	Não mantiver a proposta; 
12.1.3.4. 	Falhar gravemente na execução do contrato; 
12.1.3.5. 	Na reiteração excessiva de mesmo comportamento ja punido ou omissão de providencias para 

reparação de erros. 
12.1.4. Declaração de inidoneidade  para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos e em especial quando: 

12.1.4.1. 	Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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12.1.4.2. 	Comportar-se de modo inidõneo; 
12.1.4.3. 	Cometer fraude fiscal; 
12.1.4.4. 	Fraudar na execução do contrato 
12.2. Também fica sujeito As penalidades do  art.  87,  III  e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que: 
12.2.1.1. 	Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tnbutos; 
12.2.1.2. 	Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2.1.3. 	Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa A Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Contratante, observado o principio da 
proporcionalidade. 
12.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 
12.6. 0 valor das multas aplicadas  sera  descontado  "ex officio"  de qualquer credito existente da 
CONTRATADA, junto a CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A Prefeitura Municipal de Batalha-PI poderá exigir que o vencedor da licitação apresente justificativa 
demonstrando que a sua proposta é exequível. 
13.2. Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato, nota de Empenho oriundo do Edital será dirigido A 
autoridade responsável pela emissão do mesmo, a quem caberá o deferimento ou não do pedido. 
13.3. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento licitatório desclassificar a proposta 
da licitante que for declarada inidõnea para contratar com a Administração pública. 
13.4. A Secretaria de Administração do Município de Batalha -PT fica reservada o direito de revogar a 
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
13.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a 
finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS.  

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o  Art.  7°, § 2° do Decreto Federal 
n° 7892/2013. 

?  
ANTONIO  DE PADUA SILVA 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO H — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N°_/__  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

O MUNICÍPIO DE BATALHA, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, por 
meio 	, inscrita no CNPJ/MF 	, com sede na 	, bairro, Batalha - Estado do 
PIAUL neste ato Representada pelo 	, o Sr. 	 , braskiro(a), portador(a) do R.G 
n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 	, residente neste Município de Batalha-PI, neste ato 
denominado simplesmente ORGA0 GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por 
meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../ ...... , tudo em conformidade com o processo administrativo 
n° ..../ ...... , nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, 
e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa 	  CNPJ 
	, estabelecia na Rua/Av. 	n° ., Bairro 	, na cidade de 	— Estado de 
CEP 	, Fone/Fax 	,  E-mail 	, neste ato representado pelo Sr(a) 	, brasileiro(a) 
	, portador do RG 	SSP1. e CPF/MF n° 	, atendendo as condições 

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registo de Preços, sujeitando-se 
as partes as normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n° 
7.892/2013 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLAUSULA  PRIM  EIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as clausulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras 
prestação de 	 , conforme especificações do Termo de Referência — Anexo 
I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços 	/ 	, constituindo assim, em documento 
vinculativo e obrigacional as partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços n° / 	, completando-a para todos os fins de direito, independentemente 
de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DOS PREÇOS REGISTRADOS  

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n° 	/ 	-- Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

Item Especificação M arca Urtid uQ  ant  
. 

Valor Re istrado R$ 
Unitário Total 

3.2. 0 prego contratado  sera  fixo e irreajustivel, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste 
instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 
poderão advir, facultada a realização de licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou 
prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante 

ii 
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fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade 
de condições. 

3.4. Os pregos, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, C01110 as 
possíveis alterações da presente  ARP, sea()  publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em 
conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

4.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 (doze) meses  continuos,  incluidas as 
eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso  
III  do § 3° do  art.  15 da Lei n° 8.666/93. 

S. CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA 

5.1. Os serviços deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 
Edital, Termo de Referência — Anexo I e nesta  ARP,  sendo que a inobservância destas condições 
implicará recusa sem que  cam  qualquer tipo de reclanração por parte da inadimplente. Os serviços 
deverão ser prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta 
apresentada, sob pena de serem devolvidos e exigidos sua substituição. 

6. CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referentes à prestação dos serviços objeto da presente Ata  sera  efetuado nos termos 
do edital da licitação e anexos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E 
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o 
acréscimo de que trata § 1° no  art.  65 da Lei rf 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustaveis, exceto nas hipóteses, 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do  art.  65 da Lei 
8.666/93, o Orgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos  en  decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão 
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o  ()redo  gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação originaL 

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prekitura deverá proceder A. revogação da respectiva Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores A média daqueles 
apurados pela Prefeitura Municipal de Batalha para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferenga percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado A época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário OficiaL 

8. CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. 0 fornecedor lerá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Batalha quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados 
no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos 
do  art.  87 da Lei 8.666/93; 

8.1.5. For declarado inidõneo para licitar e  col 	ratar com a Administração nos termos do  art.  87 da Lei 
8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do  art.  70, da Lei 
10.520/2002. 
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8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Pregos poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos 
termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no  art.  78 
da Lei n° 8.666/93; 

8.3. 0 cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,  
sera  formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. 0 fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de prego quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência  minima  de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que 
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. 0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa 
quando motivada pela ocorrência de infiação cometida pela empresa, observados os critérios 
estabelecidos na cláusula nona deste instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos 
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na 
imprensa oficiaL 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a 
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Pregos decorrente desta licitação  sera  extinta, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

9 CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIARIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Pregos, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias Ateis, contado da convocação; 
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9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no 
edital e seus anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo  maxim  de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciarios e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir serviços, as suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo  maxim  de 02 (dois) dias ateis, a contar da data 
da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro 
de pregos, para representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perkita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. CLÁUSULA DECIMA— OBRIGAÇÕES DA IIREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis 6. boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, 
devidamente identificados, quando necessário, as dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
cont.' 	atuais ; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto a requisição do objeto mediante 
o envio da nota de empenho, a ser repassada via fitx ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo 
fornecedor; 
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10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR  (*GAO  OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Pregos poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao 
Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Orgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e 
respectivos pregos a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. 0 quantitativo decorrente das adesões a Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata 
de Registro de Pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem  (art.  22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo 
Decreto n° 9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Pregos 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes  (art.  22, §30  do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo 
Decreto n° 9.488, de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devera efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do 
artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Batalha poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de 
vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 
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11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumpritnento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  

IL  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a 
prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito as sanções previstas no Edital, 
em conformidade com artigo 70  da Lei N.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do 
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prej uízo da 
responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com 
o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta 
apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da 
proposta. 

13.2. 0 presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na 
Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referencia — Anexo 
I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, confonne decisão do 
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de 
Despesa. 

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas 
na Lei n°. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
Batalha-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam 
este instrumento, em três vias de igual teor e forna, para um só efeito. 

Batogla-PI, 	de 	de 2022. 

)00000000cx 
rgdo Gerenciador  

Rep. Legal  
Fornecedor  
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ANEXO  EH  — MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2022  

TERMO DE CONTRATO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI 0(A) 	  E A 
EMPRESA 	  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 	 por intermédio do(a) 	  
(órgão) contratante), com sede no(a) 	  
	  /Estado , inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
representado(a) pelo(a) SECRETARIO(A) MUNICIPAL DE 	 , Sr.(a) 
portador(a) da Carteira de Identidade n° 	, expedida pela (o) 
	 , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 	  
CNPJ/MF sob o n° 	 , sediado(a) na 	 , em 	 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 	 , portador(a) 
da Carteira de Identidade n° 	, expedida pela (o) 	, e CPF n° 	 , tendo 
em vista o que consta no Processo n° 	  e em observância às disposições da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  if 	/20...., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO. 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é 	  conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Tenno de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Descrição do objeto: 

A.,TE N S DESCRIÇÃO MARCA QUAN T.  UN ID.  VALOR RS 
UNITÁRIO TOTAL 

VALOR TOTAL: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA. 

2.1. 0 Contrato terá duração de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
ate o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do  art.  57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, garantida a sua 
eficicia após a publicação do extrato no  Dario  Oficial do Estado, que será providenciada pela 
CONTRATANTE. 

2.2. A contratação desse serviço não implica vinculo empregaticio de qualquer natureza, podendo 
rescisão do contrato ocorrer nos termos do  art.  79 da Lei n. ° 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO. 

na cidade de 
, neste ato 

	, e CPF n° 
inscrito(a) no 
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3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$   	). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

5. CLAUSULA QUINTA - LOCAIS, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E ENTREGA DOS ARQUIVOS 
DIGITALIZADOS 

SI. A Contratada deverá prestar os serviços na Sede da Prefeitura Municipal de Batalha-PI, em local 
dispombilizado pela mesma para a Contratante instalar seus equipamentos e executar os serviços contratados, 
no Endereço: Praça da Matriz, N° 141 — Centro — CEP: 64.190-000. 
5.2. Os serviços serão prestados em dias úteis, de segunda à sexta-feira, comhorario estipulado pela a Prefeitura 
Municipal de Batalha-PI. 
53. A Contratada devera proceder com a: 

a) Identificação da documentação a ser arquivada digitalmente; 
b) Analise da documentação; 
c) Separação de Documentação; 
d) Desmonte das documentações fisicas, quando cm pastas; 
e) Digitalizacão da documentação; 
I) 	Processamento dos arquivos gerados; 
g) Indexação dos arquivos; 
h) Arquivamento dos arquivos em meio digital:  HD  ou outra midia digital; 
i) Arquivamento em meio digital: nuvem  (cloud);  
j) Remontagem das documentações fisicas quando em pastas; 
k) Apresentação da quantidade de documentações geradas e Processadas; 
1) 	Disponibilização de ferramenta de controle de arquivos; 

5.4. A Contratada deverá executar e entregar os Arquivos com os seguintes requisitos: 

a) Os Arquivos gerados devem ser no formato PDF em resolução  minima  de 300  dpi;  
b) Os Arquivos gerados devem ser pesquisáve is; 
c) Deverá proceder a indexação dos arquivos para facilidade em arquivamentos, via softwares 

gerenciadores; 
d) Devera disponibilizar os arquivos em nuvem; 
e) Deverá disponibilizar os arquivos via midia  HD  Externo; 

Deverá disponibilizar os arquivos em miclia física: mínimo 03 mídias externas; 

53. Toda documentação física recebida pela Contratada, deverá ser protocolada, e ficará responsabilizada a 
executante do serviço; 
5.6. Documentação recebida pela Contratada deverá permanecer nas dependências da entidade contratante; 
5.7. A Contratada terá um prazo de 5 (cinco) dias fiteis, após o recebimento da documentação, para que proceda 
com a devolução da mesma a Contratante. 
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5.8. A Contratada terá um prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a devolução da documentação, para que 
proceda com a disponibilização dos arquivos gerados em nuvem A Contratante. 

6. CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 

6.1. 0 pagamento será realizado no prazo  maxim°  de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do  art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do  art.  5°, § 3°, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta à documentação mencionada no  art.  29 da Lei n° 8.666, de 1993. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.6. Antes de cada pagamento A contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
6.8.  Mao  havendo regularização ou sendo a deksa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada A contratada a ampla 
defrsa. 
6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

6.10.1.  Seri  rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente quanto a 
regularidade fiscal, salvo por motivo de econornicidade ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela md/dma autoridade da contratante. 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração 
se frrá desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados A taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 
das seguintes Kwmulas: 

EM =IxN x VP,  sendo:  
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I =(TX/I00)/365  
TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual 

6.12. A Prefeitura Municipal de Batalha-PI &a reservada o direito de não efetivar o pagamento se o 
fornecimento dos bens e/ou serviços não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas. 
6.13. 0 pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto as receitas 
Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS e CNDT, devidamente atualizada. 
6.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 
compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE. 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
7.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiaveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do IPC -A, exchsivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 
fórmula  (art.  50  do Decreto n.° 1.054, de 1994): 

R = V (1 - To) / 1o, 
onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
10 índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
7.5. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.9. 0 reajuste  sera  realizado por aposhlamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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9. CLAUSULA NONA— FISCALIZAÇÃO. 

9.1. 0 acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão realizados por representante da 
Contratante designado pela Prefeitura Municipal de Batalha-PI. 
9.2. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 
1° e 2° do  art.  67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.3. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Instrumento e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 
1993. 
9.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de contbrmidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
9.5. A fiscalização do fornecimento dos bens e/ou serviços pela CONTRATANTE não exonera nem 
diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão As 
Cláusulas contratuais. 
9.6. Aplicam-se, subsidiariamente a esta Cláusula as disposições constantes da seção IV, do Capitulo  
III,  da Lei n° 8.666/93. 

10. CLÁUSULA DECIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Compete A Contratante: 
10.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem 
necessários para a execução do objeto; 
10.1.2. Acompanhar e fiscalirar a execução do Contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do  art.  67 da Lei 8.666/93. 
10.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do fornecimento, fixando prazo para a sua correção. 
10.1.4. Promover os  pagan-lentos dentro do prazo estipulado. 
10.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

11.1. Em cumprimento as suas obrigações cabe A Contratada, além das obrigações constantes das 
Condições do Fornecimento do Objeto e daquelas estabelecidas em lei: 

11.1.1. Responsabilizar-se-á integralmente pelos produtos adquiridos, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los; 
11.1.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento no período indicado no contrato; 

11.1.3. A CONTRATADA só poderá iniciar a execução do objeto após a ORDEM DE  
FORNECIMENTO emitida pela Secretaria demandante, devendo fornecer o objeto dentro dos  
prazos determinados no contrato. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a  

CON 	IRATADA ficará  Rijeka  A multa contratual. 
11.1.4. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de 
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem 
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devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não  
tern  nenhum vinculo empregaticio com o Município de Batalha — PI; 
11.1.5. A CONTRATADA obriga-se a acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, As suas 
expensas, as multas que lhe sejam impostas pelas autoridades. 
11.1.6. Outras obrigações constantes da minuta de Contrato e dos anexos. 
11.1.7. Responsabilizar-se-á civil e criminalmente, pelos danos causados A CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes da execução do contrato; 
11.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar A CONTRATANTE, através 
do líder ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam prejudicar o 
bom andamento ou o resultado final da execução do objeto; 

11.2. A CONTRATADA não  sera  responsável: 
11.2.1. Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior; 
11.2.2. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital e no 
Contrato a ser assinado com o Município de Batalha - PI. 

11.3. 0 Município de Batalha-PI não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam litbricantes, técnicos ou quaisquer 
outros. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei  if  8.666, de 1993, a Contratada que pela 
inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar A CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As 
seguintes sanções: 

12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso injustificado na providência necessária e 1 % por dia após o 30° dia de atraso acumulada 
com as multas cominatórias abaixo: 

12.1.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do total do contrato por faltas médias, assim 
entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos e, na sua reincidência, esse 
percentual  sera  de 10% (dez por cento); 
12.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, nas hipóteses de inexecução 
total, com ou sem prejuízo para o ente público contratante; 

12.1.3. Suspensão temporária  do direito de participar em licitação ou impedimento de contratar 
com a entidade licitante, por prazo não superior a 2 (dois) anos, entre outras, nas hipóteses: 

12.1.3.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
12.1.3.2. Ensejar injustificado retardamento da execução de seu objeto; 
12.1.3.3. Não mantiver a proposta; 
12.1.3.4. Falhar gravemente na execução do contrato; 
12.1.3.5. Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providencias para reparação de erros. 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou conuatar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, entre outros comportamentos 
e em especial quando: 

12.1.4.1. Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
12.1.4.2. Comportar-se de modo inidõneo; 
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12.1.4.3. Cometer fraude fiscal; 
12.1.4.4. Fraudar na execução do contrato 

12.2. Também fica sujeito As penalidades do  art.  87,  III  e W da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

12.2.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.2.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos Ricitos praticados. 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realimr-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa A Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Contratante, observado 
o principio da proporcionalidade. 
12.5. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativa; 
12.6. 0 valor das multas aplicadas será descontado  "ex-officio"  de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA, junto A CONTRATANTE, ou cobrada administrativa ou judicialmente. 

13. CLAUSULA DECIMA 'TERCEIRA — RESCISÃO. 

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no  art.  80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do  art.  79, inciso II, da Lei  if  8.666, de 1993. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão foniralmente motivados, assegurando-se 
CONTRATADA o direito A prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no  art.  77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

13.4. 0 TERMO DE RESCISÃO  SERA  PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME 0 CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já ciimptidos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuado e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — VEDAÇÕES. 

14.1. E VEDADO Ai  CON 	[RATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — AL I 	ERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do  art.  65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o Ihnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei  if  8.666, de 1993, na Lei  if  10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições comidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à  CON  TRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO. 
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de Batalha-PI, para dirirnir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme  art.  55, §2° da Lei 
n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Batalha-PI, 	 de 	  de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da  CON  [RATADA 
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